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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES D’E MEDEIROS

Oficio Div n2 /2025/DLEG

Uruguaiaia, 4 de fevereiro de 2025.

À Senhora
Silvana Anaro
Farmacêutica
ESF 1L Rua Umbelirio Fra~c sco Gomes - abajara Brites
Nesta

Assunto: Moção de Congratulações e Louvor.

Prezada Senhcra

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, em atenção à Moção ‘i2 209 da Vereadora
Lilian Leopoldina da Rosa Cut~ç DrotocoIzada sob o 1e 0097/2025/LEC e apcc~ada pelo Plenário,
servimo—nos do presente para enviar Votos de Congratulações e Louvor a VSa. pela vftória na
campanha ‘A Farmácia Vai à Escola’.
2. Destacamos o relevante t-abalho desenvolvido pelos profis~onais, empenho e
dedicação no desenvolvimento de atividades educ&rvas de grande imDaco.
3 Os trabalhos realizados foram reconhecidos e prem~cos no ânbito do programa
“Cuidar+” da Secretaria Estadual da Saúde, que tem como objeti~to forneitr ações educativas
em arncientes escolares sobre o uso racional de medicamentos e o descarte correto desses
produtos

Atenciosamente,

DE JESUS PADOVAN
Presidente em exerdcio


